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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0222/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 

exercerem a função de Gestor e Fiscal do 

Termo de contrato nº. INEX166/2026 
(Processo Adm inistrativo nº. 1.791/2026 e 

Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Admin istração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Decreto nº 

16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput , § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril 

de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsid iá-los com informações pertinentes a essa 

atribu ição", sendo de atribuições deste(s) , prestar informações ao(s) seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas conven ientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, o 

qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente designados, 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requis itante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX166/2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021, 

bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 

INEX166/2026 ZNEC PRODUCOES ARTISTICAS L TOA 17.490.177/0001-16 

1 _ Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Anderson 

Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº . 9447506 

11 _ Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 

Rodrigues dos Santos, Matrícula nº . 9447116 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX166/2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Le i nº. 14.133/2021 , 

bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 

servidores abaixo especificados , nas respectivas funções : 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 

INEX166/2026 ZNEC PRODUCOES ARTISTICAS L TOA 17.490.177/0001-16 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Caio Rian 

Nunes Santos, Matrícula nº . 9447546. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Naiara do 

Carmo Reis, Matrícula nº. 9447549. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas , pela Adm inistração , as condições para 

o desempenho do encargo , com a devida observância do disposto na Le i nº 14.133, quando for o 

caso , sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 ° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de Referência, 

Projeto Básico , Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 

novo Gestor e Fiscais . 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto , em especial : 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , adm inistrativa e setorial , de que 

tratam os incisos 11 , 111 e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas , e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

Ili -Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento , e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço , do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais , e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da final idade da administração; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 1 

do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato , com 

apoio dos fiscais técn ico , administrativo e setorial ; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação real izada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - Real izar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de apl icação de sanções , a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais , ao seu 

substituto , em especia l: 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada , com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas estabelecidas ; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as cond ições estabelecidas , de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato , em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setoria l, conforme o disposto no inciso VII 

do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias , na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Nº 11 .246, de 

27 de Outubro de 2022; e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 

11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 

em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata , do 

edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência , da proposta da Contratada, e, 

oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e 

das pagas , sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários ao exercício da 

fisca lização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio físico 

quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data da 

assinatura do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0223/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 

exercerem a função de Gestor e Fiscal do 

Termo de contrato nº. PATROC00S/2026 
(Processo Administrativo nº. 2.158/2026 e 

Termo Aditivo( s) proveniente( s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Decreto nº 

16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput , § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril 

de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca lizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requis itos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respect ivos substitutos, permitida a 

contratação de te rceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição", sendo de atribu ições deste(s), prestar informações ao(s) seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipa l nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, o 

qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Admin istrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente designados, 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. PATROC00B/2026 , abaixo especificado , 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021 , 

bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 

Contrato Empresa N. CNPJ 

PA TROC00S/2026 JOAO PEDRO VIANA SILVA 40 .108.891/0001-19 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

Herculano Assis Magnavita , Matrícula nº. 41784. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Larissa 

Santos Rodrigues, Matrícula nº . 42013. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº PA TROC00S/2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021 , 

bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 

servidores abaixo especificados , nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CNPJ 

PA TROC00S/2026 JOAO PEDRO VIANA SILVA 40.108.891 /0001-19 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Marcilio 

de Antônio de Oliveira , Matrícula nº. 1543. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Tauan 

Costa Santos da Silva, Matrícula nº. 312031 . 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração , as condições para 

o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, quando for o 

caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 ° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de Referência, 

Projeto Básico , Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 

novo Gestor e Fiscais . 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial : 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que 

tratam os incisos 11 , 111 e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 

li _ Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrência~ relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas , e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; . 
Ili -Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins ~e ~mpe_nho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liqu1daçao e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; . . , . 
IV _ Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, CUJO h1stonco de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execuçã~, a exemplo _da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências , das alterações e das prorro~açoes contratuais , e el~borar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; __.m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
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V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a forma lização dos procedimentos de que trata o inciso 1 

do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 17 4 da Lei nº 

14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técn ico , administrativo e setorial ; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fi scais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado , com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas , a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regu lamento; 

IX - Rea lizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art . 25 , mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 

X - Tomar providências para a formal ização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fisca l do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial : 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados ; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras , se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração , com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabil idade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 

do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias , na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 

27 de Outubro de 2022; e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 

11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico . 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Educação e Cultura disponibilizará ao Gestor e Fiscal 

designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 

contrato/ata , do edita l da licitação, do projeto básico ou do termo de referência , da proposta da 

Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente , a relação das faturas 

recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários ao 

exercício da fisca lização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art . 6° poderão ser dispon ibilizados tanto em meio físico 

quanto digita l. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo re lativo aos Contratos sob gerência e fisca lização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publ icação , com efeito retroativo a data da 

assinatura do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 218/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 

exercerem a função de Gestor e Fiscal do 

Termo de contrato nº. INEX171/2026 
(Processo Admin istrativo nº. 2.450/2026 e 

Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Decreto nº 

16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2º da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril 

de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca lizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, o 

qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente designados, 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX171/2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021, 

bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia, os 

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 

INEX171/2026 JEREMIAS FREITAS BARBOSA JUNIOR 858.587.125 - 33 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Andersen 

Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 

Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447116 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX171/2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021 , 

bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 

servidores abaixo especificados , nas respectivas funções : 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 
INEX171/2026 JEREMIAS FREITAS BARBOSA JUNIOR 858.587.125- 33 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Caio Rian 

Nunes Santos, Matrícula nº. 9447546. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Naiara do 

Carmo Reis, Matrícula nº. 9447549. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições para 

o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, quando for o 

caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 ° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de Referência, 

Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 

novo Gestor e Fiscais . 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial : 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , admin istrativa e setorial, de que 

tratam os incisos 11 , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246 , de 27 de Outubro de 2022; 

li _ Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência ; . 
Ili -Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento , e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; . . , . 

IV _ Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , CUJO h1stonco de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execuçã~, a exemplo _da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais , e el~borar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 1 

do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 17 4 da Lei nº 

14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado , com menção ao seu 

desempenho na execução contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art . 25, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto , em especial: 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada , com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso ; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 

do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias , na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Nº 11 .246, de 

27 de Outubro de 2022; e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art . 25 do Decreto Nº 
11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 

em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata , do 

edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência , da proposta da Contratada, e, 

oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e 

das pagas , sem preju ízo de outros documentos que entenderem, necessários ao exercício da 

fisca lização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art . 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio físico 

quanto digital. 

Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9º Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 1 Oº Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data da 

assinatura do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 219/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 

exercerem a função de Gestor e Fiscal do 

Termo de contrato nº. INEX174/2026 
(Processo Administrativo nº. 2.430/2026 e 

Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Administração e Patrimônio Público, Sr'. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Decreto nº 

16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril 

de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscal izada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato , representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsid iá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, o 

qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente designados, 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante ; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX174/2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021, 

bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 

INEX174/2026 THIAGO DANTAS DA SILVA 51 . 719. 1 06/0001-80 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Andersen 

Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

11 - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 

Rodrigues dos Santos, Matrícula nº . 9447116 

Edição 10.819 | Ano 8
13 de maio de 2026

Página 15

Certificação Digital: SOJB83V4-HZGE4WGD-4O5MWQIC-LLOHTA7A
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX17 4/2026 , abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021, 

bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia, os 

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 
INEX174/2026 THIAGO DANTAS DA SILVA 51 . 719. 1 06/0001-80 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Caio Rian 

Nunes Santos, Matrícula nº. 9447546. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Naiara do 

Carmo Reis, Matrícula nº . 9447549. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Adm inistração, as condições para 

o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, quando for o 

caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 ° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de Referência, 

Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 

novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial : 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que 

tratam os incisos li, Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas , e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência ; 

Ili -Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço , do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais , e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 1 

do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei nº 

14. 133 , de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atual ização contínua do re latório de riscos durante a gestão do contrato , com 

apoio dos fisca is técn ico, administrativo e setorial ; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setoria l quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regulamento ; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 

X - Tomar providências para a formal ização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial : 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada , com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas , de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 

VIII - Participar da atua lização do relatóri o de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fisca l administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 

do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Nº 11 .246 , de 

27 de Outubro de 2022; e -d'/9 __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 

11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 

em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata , do 

edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência , da proposta da Contratada, e, 

oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e 

das pagas , sem prejuízo de outros documentos que entenderem , necessários ao exercício da 

fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio físico 

quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data da 

assinatura do contrato . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA~Í~A 

PORTARIA Nº 220/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 

exercerem a função de Gestor e Fiscal do 

Termo de contrato nº. INEX172/2026 
(Processo Administrativo nº. 2.451/2026 e 

Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNr_CiPIO ~E PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Admrnrstraçao e Patrimônio Público, Sr". TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município ｾ＠ pelo Decreto n" 
16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos d o disposto no art. 117, caput, § 2º d a lei nº 14. 133, de 1 º de abril 

de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição", sendo de atribuições deste(s) , prestar informações ao(s) seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de ~e~e~bro de 2023, 
0 

qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , que dispõe sobre L1c1taçoes e Contratos 

Adm inistrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fisca~ , _formalmente designados, 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requ1s1tante; 

RESOLVE: 

t t º INEX172/2026 abaixo especificado, Art. 1º Designar, para atuar como Gestor ~o Con ra o n . te os termos d'a Lei nº. 14.133/2021 , 
- • tes e designadas consoan 

exercendo todas as funçoes iner:n . p f ·t Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 
bem como, nesta Portaria, no amb1to, da re eI ura_ . 

servidores abaixo especificados, nas respectivas funçoes. 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 
JOAO GUILHERME DAS VIRGENS 085.094.645-02 

INEX172/2026 SANTOS DE ALENCAR 

1- Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Andersen 

Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 ｾ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 

Rodrigues dos Santos , Matrícula nº. 9447116 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX172/2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021 , 

bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia, os 

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 
JOAO GUILHERME DAS VIRGENS 085.094.645-02 

INEX172/2026 SANTOS DE ALENCAR 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Caio Rian 

Nunes Santos, Matrícula nº . 9447546. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Naiara do 

Carmo Reis, Matrícula nº. 9447549. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições para 

o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, quando for o 

caso , sem preju ízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de Referência, 

Projeto Básico, Projeto Executivo , no instrumento contratual ou instrumento congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 

novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, admin istrativa e setorial , de que 

tratam os incisos li, 111 e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência ; 

Ili -Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais ; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os reg istros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais , e elaborar 

'"$U--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 1 

do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato , com 

apoio dos fiscais técnico , administrativo e setorial ; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penal idades apl icadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regulamento ; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto , em especial : 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada , com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 

VIII - Participar da atua lização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato , em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 

do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias , na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Nº 11 .246, de 

27 de Outubro de 2022; e 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico . 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 

em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata , do 

edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência , da proposta da Contratada, e, 

oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente , a relação das faturas recebidas e 

das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários ao exercício da 

fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibil izados tanto em meio físico 

quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscal ização . 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 1 Oº Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data da 

assinatura do contrato . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0221/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 

exercerem a função de Gestor e Fiscal do 

Termo de contrato nº. DP062/2025 FMS 
(Processo Administrativo nº. 5.346/2025) e 

Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração e Patrimônio Público , Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 

Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025 ; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição" , sendo de atribuições deste(s) , prestar informações ao(s) seus 

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes , a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, 

o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante ; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. DP062/2025 FMS, abaixo 

especificado , exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 

Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de Porto 

Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N. CNPJ 
DP062/2025 FMS COSTA COMERCIO L TOA 50.876.773/0001-04 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Magda dos 

Passos Ruggi , Matrícula nº. 9610114. 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Sergio Santos 

Pereira , Matrícula nº. 9446934. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº DP062/2025 FMS, abaixo 

especificado , exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da 

Lei nº . 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de Porto 

Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respect ivas funções: 

Contrato Empresa N. CNPJ 

DP062/2025 FMS COSTA COMERCIO LTDA 50.876.773/0001-04 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: lago Borges da 

Silva , Matrícula nº. 46548. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Joao Carlos Santos 

Rodrigues , Matrícu la nº. 9446929. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 

para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 

quando for o caso , sem preju ízo de outros atos normativos pertinentes . 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 

Referência , Projeto Básico, Projeto Executivo , no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 

de novo Gestor e Fisca is . 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais , 

ao seu substituto , em especial : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial, de 

que tratam os incisos 11 , Ili e IV do caput do art . 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro 

de 2022 ; 

li - Acompanhar os registros real izados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado , para fins de 

empenho de despesa e de pagamento , e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais ; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução , a exemplo da ordem 

de serviço , do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais , e 

elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos proced imentos de que trata o inciso 

1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246 , de 27 de Outubro de 2022 ; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 17 4 da Lei 

nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato ; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato , 

com apoio dos fiscais técnico , administrativo e setorial ; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado , 

com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos , e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento ; 

IX - Real izar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais , 

ao seu substituto, em especial : 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas competências ; 
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11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 

notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 

o recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para ratificação ; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato , 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 

do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias , na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado , conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 

21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 

11 .246, de 27 de Outubro de 2022 , mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em 

cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima , cópia do contrato/ata, do 

edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, 

e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente , a relação das faturas 

recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários 

ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 

físico quanto digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

data da assinatura do contrato. 

11 de maio de 2026, Porto Seguro - Bah ia 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº PGM/PA Nº002/2024 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PERMUTA- LEI MUNICIPAL Nº 2.079/2024. 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO, através de sua Procuradoria Geral, no uso de suas 
atribuições legais e em observância ao Princípio da Autotutela Administrativa (Súmula 473 do 
STF) e ao Princípio da Legalidade Estrita (Art. 37, CF/88) , fundamentado no Parecer Jurídico 
PGM nº 0040/2026, NOTIFICA a interessada Sra. [NOME DA REQUERENTE] e demais eventuais 
interessados, para o quanto segue: 

1. DO OBJETO: 

Trata-se do procedimento de execução da permuta autorizada pela Lei Municipal nº 
2.079/2024, que prevê a entrega da área pública (Matrícula nº 39.476, Rua do Colibri, Arraial 
D'ajuda) em contrapartida à área particular (Matrícula nº 57.536, resultante de desmembramento 
da Matrícula nº 604 de 1976). 

2. DA IRREGULARIDADE CONSTATADA: 

Verificou-se que a área particular supramencionada estava gravada com regime de 
aforamento municipal em nome de terceiro na matrícula de origem (Matrícula nº 604/1976). O 
Município procedeu à consolidação da propriedade plena (Matrícula nº 57.536/2025) na qualidade 
de senhorio direto, não se identificando, na cadeia dominial ou no trato sucessivo registrai, 
qualquer título translativo de domínio útil ou pleno em favor da requerente. 

3. DA EXIGÊNCIA PARA SANEAMENTO: 

Fica a requerente INTIMADA a apresentar, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da publicação deste edital: 

Prova inequívoca de titularidade do domínio útil ou propriedade da área objeto da 
permuta (Escritura Pública Registrada, Carta de Adjudicação ou sentença judicial de usucapião 
transitada em julgado) que a legitimasse como proprietária ao tempo da edição do Decreto 
Municipal nº 15.568/2024 e/ou 16.536/2024. 

4. DAS PROVIDÊNCIAS E ADVERTÊNCIAS: 

Fica determinada a imediata suspensão do processo administrativo de outorga de 
escritura da área pública (Matrícula nº 39.476) até a conclusão da análise documental. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Rua Alfredo Outra, nº 01 , Centro, CEP.: 45.810-000, 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
O não cumprimento da diligência no prazo estipulado, ou a apresentação de documentos 

inidôneos para a prova de propriedade real , ensejará o arquivamento definitivo do feito, sem 
prejuízo da anulação dos atos administrativos fundados em erro substancial quanto ao objeto e à 
legitimidade das partes. 

Porto Seguro/BA, 16 de setembro de 2026. 

SEBASTIAO JUNIOR 
WASCONCELOS 

Assinado de forma digital por 
SEBASTIAO JUNIOR WASCONCELOS 
SAMPAI0:93469969S15 

SAMPAI0:93469969515 Dados: 2026.05.11 13:04:35 -03'00' 

SEBASTIÃO JR. W. SAMPAIO 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO 
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CUTIVO MUNICIPAL A REAUZAR PERMUTA DE 
LEI MUNICIPAL NÃ:-:~:~~A~=~r~~~U~ADE BÁSICA DE SAÚDE -UBS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

LEJ MUNICIPAL N• 2.CT79/24, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024. 

u Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
pennufa de área para construção de uma Unidade Básica 
de Saúde (UBS) no Distrito de Arraial D'ajuda e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, amparado pelo inci.<;o IV, do artigo 58, da Lei Orgânica do Muniápio, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica o Poder Executivo .Municipal autori7..ado a realizar a permuta de área 
pertencente ao Município de Porto Seguro, confomie as especificações a seguir. 

I • Á:rea de propriedade do Muniápio, com 1.181,99m! (um mil, cento e oitP.nta e um 
metros e noventa e nove =timetros quadrados}, localizada na Rua Coh1>rI, no Distrito de Arraial 
D' Ajuda, inscrita no Cartório de Registro de lmóveis sob a Matricula nº 39.476 de 16 de dezembro 
de 2015; 

II - Área a ser recebida pelo Município, com 1.604,9! m2 (um mil, seiscentos e quatro 
metros e noventa e quatro centímetros quadrados), localizada no Distrito de Arraial D'ajuda, com 
confrontantes nas Ruas 11,1aria Moura, Travessa Rondônia e Periquitos, porção menor destacada da 
Matrícula nº 604 de t• de outubro de 1976, descrita no Decreto Municipal aº 15.568/2024, de 05 de 
abril de 2024. 

Art. 2• A área permutada será destinada exclusivamente à construção de uma Unidade 
Básica de Saúde (UBS), corn o objetivo de atender às demandas de saúde da população local. 

Art. 30 A permuta prevista nesta Lei será formali7.ada mediante escritura pública, onde 
constarão as descrições das áreas envolvidas, as condições da permuta e demais cláusulas 
necessárias para assegurar os interesses do Muníápio. 

Arl 4" As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na daid de sua publicação. 

Art. 6• Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 29 de outubro de 2024. 

ｾｾ＠
Jânio la1 Aruhade Borges 

efeito Munidpal 

!J , -; / •, " . ·~ . f'j 
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

Dispensa nº 084/2025
Data/hora do envio: 13/05/2026 12:43:15

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2025/493

Número/Ano:

084/2025

Nº do Proceso

Administrativo:

Nº 7084/2025

Modalidade:

Dispensa

Modo de Disputa:

Dispensa Com Disputa

Situação:

Divulgada no PNCP

Tipo de Instrumento Convocatório:

Aviso de Contratação Direta

Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

OBRAS - SEMIO

SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

12/12/2025 00:00:00

Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

16/12/2025 23:59:59

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 10.000,00

Objeto:

Fornecimento de COLETOR DE DADOS COM LICENÇA DE SOFTWARE.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Material

Critério de Julgamento:

Menor preço

Tipo de Benefício:

Não se aplica

Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO

Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00

Unidade de Medida:

UND

Valor Unitário Estimado:

10000

Valor Total:

10.000,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

COLETOR DE DADOS COM LICENÇA DE SOFTWARE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL PORTO SEGURO – BAHIA 
CNPJ nº 13.635.016/0001-12 

 
RETIFICAÇÃO – PATROCÍNIO Nº 008/2026 

 
O Município de Porto Seguro/BA, no uso de suas atribuições, vem retificar a publicação do Diário Oficial do 

Município, Edição nº 10.816, Ano 8, de 12 de maio de 2026, páginas 03 e 04, onde, no campo referente ao período 

do evento, onde se lê: "período de 15 a 23 de maio de 2026, no município de Porto Seguro/BA", leia-se: "período 

de realização: 15 de maio a 23 de junho de 2026", permanecendo inalteradas as demais informações do documento 

original. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUBSECRETARIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

 
EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO N° INEX101/2022-FMS 

 
CONTRATO Nº INEX101/2022-FMS - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO 
CNPJ/MF SOB O Nº 08.257.417/0001-46. CONTRATADA: EUNALAB - LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 04.369.365/0001-49. OBJETO- CONTRATAÇAO DE 
PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PATOLOGIAS CLINICAS, 
NA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO- BAHIA. DATA ASSINATURA 
RESCISÃO: 11/05/2026. - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, SR° CARLOS RENATO DA SILVA 
ANTUNES. 
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